
INDICAÇÃO Nº 
1995
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 02ª Região, urgentes estudos visando à implantação de uma Vara da Justiça do Trabalho no município de Bertioga. 

JUSTIFICATIVA

O município de Bertioga, que registrou uma das maiores taxas de crescimento populacional nos últimos anos, ainda não possui sede da Justiça do Trabalho. 

A criação da vara trabalhista se faz necessária, uma vez que as ações, atualmente, são da competência da Vara do Trabalho da comarca de Guarujá. 

A instalação de uma Vara da Justiça do Trabalho em Bertioga será medida extremamente salutar para a sua população, tendo em vista que possibilitará maior agilidade dos feitos, levando-se em conta que além de sobrecarregar a jurisdição de Guarujá, os munícipes de Bertioga, ao ingressarem com as reclamações trabalhistas, precisam se locomover até o município vizinho para as audiências, haja vista que o não-comparecimento do reclamante à audiência importa no arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa na revelia, além de confissão quanto à matéria de fato. 

A proposta visa estudos, considerando a disponibilidade do Tribunal Regional do Trabalho, cuja jurisdição integra a 2ª Região, com a finalidade de evitará o deslocamento da população até municípios vizinhos, o que é bastante dispendioso, considerando que grande parte das pessoas que procuram a justiça do trabalho são justamente desempregados lutando por seus direitos e tentando receber o que lhes é devido.

Isto exposto apresento esta indicação como propositura de relevante interesse à sociedade. 

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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